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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA A EMENDA MODIFICATIVA          Nº 01 

AO PROJETO DE LEI Nº 06/2025. 

 

 

Referido Parecer tem por escopo atender o despacho de fls. a 

emenda modificativa nº 01, de autoria da vereadora Daniele Cristine Galdino Siqueira 

que modifica o PL nº 06/2025. 

Em que pese a matéria ser de extrema importância, no 

modesto entendimento da Procuradoria, permanece a interferência na atribuição de 

órgão do Poder Executivo. 

 

Em princípio, o prefeito pode praticar atos de administração ordinária 

independente de autorização especial da Câmara. Por atos de 

administração ordinária entendem-se todos aqueles que visem à 

conservação, ampliação e aperfeiçoamento dos bens, rendas ou 

serviços públicos. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal 

Brasileiro – 20ª ed., São Paulo, Malheiros, 2023, páginas 613) 

 

 O STF em sede de repercussão geral, Tema 917:  

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 

Federal).” 

 

A propositura em questão deve ser submetida às Comissões 

de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, conforme artigo 62 e seguintes do 

regimento Interno desta Casa. 

É o Parecer, s.m.j. 

Caçapava, 31 de março de 2025. 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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